
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº ,       DE 2026.
(Do Sr. Dep. Luiz Carlos Hauly)

Requer o registro de VOTO DE LOUVOR
à  Professora  ESTELA  OKABAYASHI
FUZII,  em  reconhecimento  à  sua

extraordinária  trajetória  acadêmica,

cultural  e  institucional  em  favor  da

educação superior  e da preservação da

cultura japonesa no Brasil.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 117, inciso XIX, e §3º, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja registrado, nos Anais desta Casa, VOTO
DE LOUVOR à Professora ESTELA OKABAYASHI FUZII, em reconhecimento à sua destacada

contribuição à educação superior brasileira, à promoção da cultura japonesa e ao fortalecimento

das  relações  culturais  entre  Brasil  e  Japão,  por  meio  de  sua  atuação  histórica  junto  à

Universidade Estadual de Londrina (UEL).

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por finalidade prestar justa homenagem à Professora

Estela Okabayashi Fuzii,  personalidade cuja trajetória acadêmica, intelectual e institucional se

confunde com a própria história do desenvolvimento educacional, cultural e social de Londrina e

da Universidade Estadual de Londrina – UEL. Reconhecida como pioneira na educação superior

paranaense e referência na preservação e difusão da cultura japonesa no Brasil, sua contribuição

ultrapassa gerações, consolidando-se como legado de inequívoco interesse público e cultural.

A professora Estela é reconhecida como a primeira filha de japoneses nascida em *C
D2
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Londrina,  em 1933,  marco simbólico da integração entre os povos japonês e brasileiro  e da

formação da identidade multicultural do município. 

Sua  própria  trajetória  acompanha o  desenvolvimento  histórico  da cidade,  sendo

figura central da comunidade nipo-brasileira local, destacando-se pelo compromisso permanente

com a educação, a valorização da memória dos imigrantes japoneses e o fortalecimento dos

vínculos culturais entre Brasil e Japão.

Sua dedicação à  educação superior  pública  alcança mais  de  cinco décadas de

atuação junto à Universidade Estadual de Londrina, instituição cuja história ajudou a construir

desde os seus primórdios. Ainda na década de 1950, participou da fundação da então Faculdade

de  Filosofia,  Ciências  e  Letras  de  Londrina,  embrião  da  atual  UEL,  vindo  posteriormente  a

contribuir para a consolidação do curso de Pedagogia e da própria universidade, fundada em

1971. 

Sua permanência institucional, entre docência, gestão, pesquisa e assessoria, fez

de sua presença um verdadeiro patrimônio humano da universidade.

Ao longo de sua trajetória acadêmica, exerceu relevantes funções administrativas e

de liderança universitária, incluindo a chefia do Departamento de Educação, a direção do Centro

de  Educação,  Comunicação  e  Artes-CECA  e  a  condução  do  então  Núcleo  de  Tecnologia

Educacional, atualmente Laboratório de Tecnologia Educacional-LABTED, demonstrando notável

capacidade  de  gestão  acadêmica  e  compromisso  institucional  com  a  excelência  do  ensino

superior público.

Entre suas mais  relevantes realizações destaca-se a  idealização e  fundação do

Núcleo de Estudos da Cultura Japonesa-NECJ, da UEL, espaço acadêmico pioneiro voltado à

difusão  da  língua,  cultura,  história  e  tradições  japonesas,  responsável  por  consolidar  a

universidade  como  referência  nacional  em  estudos  da  cultura  japonesa  e  na  promoção  da

integração  multicultural.  O  núcleo  passou  a  desempenhar  papel  fundamental  no  intercâmbio

acadêmico internacional, na mobilidade estudantil e na aproximação institucional entre Brasil e

Japão,  beneficiando  sucessivas  gerações  de  estudantes,  pesquisadores  e  membros  da

comunidade.

A atuação da professora Estela transcendeu a dimensão acadêmica. Sua dedicação

à valorização da cultura japonesa e à internacionalização universitária foi reconhecida nacional e

internacionalmente, inclusive por distinções honoríficas relacionadas à promoção das relações

nipo-brasileiras,  fruto  de  décadas  de  trabalho  voltado  à  cooperação  educacional,  cultural  e

científica.  Sua  liderança  foi  decisiva  para  fortalecer  laços  institucionais  entre  a  comunidade

japonesa, a UEL e organismos internacionais de intercâmbio acadêmico.

Recentemente,  a  Universidade Estadual  de  Londrina  reconheceu formalmente  a *C
D2
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magnitude  de  sua  contribuição  ao  conceder-lhe  o  título  de  Professora  Emérita,  homenagem

reservada a docentes de excepcional relevância acadêmica, institucional e humana, consolidando

o  reconhecimento  público  de  uma  vida  integralmente  dedicada  à  educação,  à  cultura  e  à

formação de gerações.

Assim, diante de sua trajetória exemplar, de sua contribuição singular à educação

superior brasileira, do relevante papel exercido na preservação e promoção da cultura japonesa e

do impacto de sua atuação para a formação intelectual  e cultural  de milhares de brasileiros,

mostra-se plenamente justo e meritório que esta Casa Legislativa registre VOTO DE LOUVOR à

Professora Estela Okabayashi Fuzii, como expressão de reconhecimento institucional e gratidão

pública pelos relevantes serviços prestados ao Brasil.

Sala das sessões, 1º de junho de 2026.

Deputado LUIZ CARLOS HAULY
PODEMOS-PR
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D2

61
58

69
71

60
0*

RE
Q

 n
.3

23
6/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

06
/2

02
6 

10
:5

7:
35

.2
20

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261586971600


	REQUERIMENTO Nº , DE 2026.

